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1.1 - Transferôncias de Recursos do FU!'l§Effi " knpüstü e Tr*n*íerêneias

1.2 - Complementação da Uniiio ao FUNDEB

1.2.1 - Conrplementação da Uniáo co FL)NDliB - VÂAF

'l .2.3 - Cor"nplenrentaç;ío rJa Urripo ao FUNDIIB - VAAT

'1.2.3 - Complcmentaçâo da Unián au FLJ§1fttr8 - VAAí1

1.3 - Rendimentos de Aplicaç§o Financoira tle &eqursas clo FUNüüB

"1 .3.1 - I?endÍmsntos do,4plicaçào Financeira dr: FLJNDIB - lr"nposto e"frarnaÍerências

1.3.2 - Rendírnentos de Aplicaçiio Financeira da Curnplernentação da União ao FUNDü

1,3.3 " Rencjirn*ntos do Aplicaçiár: Financeíra cia Cornplcnreniaçiir: da Uriiáo aro FUNDÍI
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i 3.2.2.2 - Capital
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DE§PESA§ IN§TRITÂ§ EM
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5 - Totnl rJas Despesas rlo

FUhID§B com Profiçsionais dir

[ducaçrio Básica

15.7&2.S9§,§8 0,0c it,CIc

6 - Total das Despesas

custeâdâs com FUNDEB -

lmpostos o Transferêncías de

lmposios

17.0ôÍ).850,$1 0,0c {J.OC 1.$88.3(i3,42

7 ^ Tatal das Despesas

custeadas com FUNDEB -

Comç:lementação da União -

VAAT

0,0c 0.0c 0,CIc ü,(.)ü

I - Total clas Despesas

custoitdas corvi FUNDEB -

ConrplernentaÇâo da Uniiio -

VAAl

ü,00 0.0c ú,0c ü,üc

8.1- íotal eiae Despesas

custearias corn FUlllD['B -
Cr:rng:lenrerrtaçiio da Uniâo -
VAAT Aplicacias na Edrrcaçáo
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0,0c ü,0c 0,0c

8.2- Total das Despesas

custeadas com FUNDü8 -

Complementaçâo cja Uniâo -

VAAT Aplicaclas em 0espesa
de Çapital

0,0ü 0,üc 0,0ü

$-Tatal das Despenas

custeadas com FUNDÊü -

Complcmentaçãr: da Uniiio -
VAAR

0,c,ü 0,0c 0,0c 0,01

1Õ, TOT,AL MÂ§ DE§PE§A§

TU§T§ÂMÂS CüM REÇãITAS

DÕruN§EB{6+7+S+S)
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' LIMITES OBRIGATORIOS DO FUNDEB Valor

1í - Míninro de 70% - Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

11.1 - Exigido (7Oo/o de (1 - 1.2-3 - 1.3.4 - 1.4.4)

11.2 - Aplicado Apos Deduçôes [5(a) - 5(b) - 5(c)]

12- Percentual da Complernentação da União ao FUNDEB - VAAT na Educação lnfantil (lndicador lEl)

12.1 - Exigido [El de (1 .2.2 + 1.3.3 + 'l .4.3)]

12.2 - Aplicado Apos Deduçôes [8.1(a)- 8.1(b)- 8.1(c)]

13- Mínimo de 15% - Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) - Despesas cle Capital

13.1 - Exigido [15% de (1 .2.2 + t .e.g + 1 .4.3)j

13.2 - Aplicado Apos Deduçôes [8.2(a) - 8.2(b) - 8.2(c)]

14- Máximo 10% - Receitas do Fundeb não Aplicadas no Exercício

14.'l - Exigido (10% de 1)

14.2 - Não Aplicado Após Ajustes [1 - (10(a) - 10(b) -10(d))] + [(10(c) - 10(d)) se > 0]

10.766.341 ,03

15.782.995,68

0,00

0,00

0,00

0,00

1.538.048,72

0,00


